
CÀMARA MUNICIPAL DE 

FORTIM 
MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

TERMO CONTRATUAL 

CONTRATO Nº 015/2024 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTIM COM A EMPRESA AUGUSTO C. DOS 
SANTOS - ME, PARA O FIM QUE A SEGUIR 
SE DECLARA. 

O município de Fortim, através de seu órgão Legislativo Câmara Municipal, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede no Shopping Boulevard, Avenida Joaquim Crisóstomo, nº 1049, 1º Andar, Centro, 
Fortim - Ceará, inscrita no CNPJ sob o nº 35.050.772/0001-12, neste ato representado pela Presidente, 
Senhora KATH ANNE MEIRA DA SILVA SIMONASSI, doravante denominado de CONTRATANTE, no 
final assinado, e do outro lado, a Empresa AUGUSTO C. DOS SANTOS - ME, inscrita no CNPJ nº 
10.570.393/0001-22 com sede na cidade de Fortim -CE, sito à Rua Joaquim Pergentino, nº 250, Loja 12, 
Centro, representada pelo Sr. Augusto Cesar dos Santos, cadastrado no CPF/MF sob o nº 855.168.992- 
49, no final assinada, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com a Dispensa de Licitação 
nº 002/2024 e Processo Administrativo nº 2024.06.20.01, resolvem firmar o presente Contrato, em 
conformidade com as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, leis 
pertinentes e mediante as Cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
1.1 - O presente Contrato tem como fundamento o art. 75, inciso li da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores, publicado nesta data nos termos do art. 37 da Constitutção.Federal de 1988 e proposta da 
CONTRATADA, tudo parte integrante deste Termo, independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO: 
2.1 - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção mensal preventiva 
e corretiva em equipamentos de informática como computadores, notebooks, nobreaks, estabilizadores e 
tablets com visitas técnicas avaliativas para atender as necessidades da Câmara Municipal de Fortim. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR DO CONTRATO 
3.1 - O valor global do presente contrato é de R$ 11.394,00 (onze mil, trezentos e noventa e quatro 
reais), conforme detalhamento abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL QNT UNO 

Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de manutenção 
mensal preventiva e corretiva em 
equipamentos de informática como 
computadores, notebooks, nobreaks, 
estabilizadores e tablets com visitas técnicas 
avaliativas para atender as necessidades da 
Câmara Munici ai de Fortim. 

MÊS R$ 1.899,00 06 R$ 11.394,00 

TOTAL R$ 11.394,00 

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
4.1. Permitir o acesso dos empregados da Contratada às dependências DA CONTRATANTE e a outros 
locais onde estejam situados os equipamentos. 
4.2. Fornecer todas as informações necessárias para o bom desempenho dos serviços a serem realizados. 
4.3. Autorizar a saída dos equipamentos e seus componentes para conserto na oficina da Contratada 
mediante formulário próprio, autorizado pelo Departamento de Administração, quando for tecnicamente 
comprovada a complexidade do problema. 
4.4. Garantir a boa utilização dos equipamentos, observando as recomendações técnicas e dos manuais 
de operacionalização. 
4.5. Comunicar à Contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na 
execução do objeto, para que seja reparado ou corrigido; 
4.6. Efetuar o pagamento na forma convencionada no contrato. 
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USULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
5.1. Cumprir fielmente as obrigações assumidas, de modo que o objeto do presente Termo de Referência 
se realize com esmero e perfeição, executando-o sob sua inteira e exclusiva responsabilidade; 
5.2. Cumprir rigorosamente os serviços e os prazos definidos no neste Termo de Referência e seus 
anexos; 
5.3. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
5.4. Responsabilizar-se por quaisquer prejuízos que suas falhas ou imperfeições venham a causar a 
Unidade Administrativa ou a terceiros, quando devidamente comprovados, em decorrência da execução, 
objeto deste Termo de Referência, de modo direto ou indireto, sujeitando-se, ainda, a realizar novamente o 
serviço incorretamente executado, se for o caso, sem quaisquer ônus para o Poder Legislativo; 
5.5. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Poder Legislativo ou a terceiros 
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
5.6. Disponibilizar meios eficientes de comunicação (endereço eletrônico, telefone e fax), que possibilitem 
fácil contato com a Câmara Municipal; 
5.7. Fornecer, quando autorizado pela CONTRATADA, peças e/ou componentes, executar a instalação 
dos mesmos e outros materiais, igualmente aos utilizados pelo fabricante do equipamento ou similar. 
5.8. Apresentar Relatório de Manutenção de todas as visitas, contendo o nome do responsável pela 
solicitação, a data e a hora do chamado de início e término do atendimento, identificação do defeito 
detectado, suas causas e efeitos, bem como as providências adotadas e demais informações pertinentes. 
5.9. Utilizar profissionais habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, bem como, 
devidamente uniformizados e munidos de equipamentos necessários ao desempenho eficiente dos 
serviços, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 
5.1 O. Responsabilizar-se por todas as despesas trabalhistas dos seus funcionários que executarem os 
serviços de manutenção dos equipamentos do CONTRATANTE. 
5.11. Levar imediatamente ao conhecimento do CONTRATANTE qualquer fato extraordinário ou anormal 
que ocorra durante a execução dos serviços para adoção das medidas cabíveis. 
5.12. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, obrigando-se a atender 
todas as reclamações a respeito da qualidade dos serviços prestados. 
5.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato; 
5.14.A empresa contratada deverá ainda: 
5.14.1. Realizar as manutenções preferencialmente no local e, não havendo a possibilidade, deverá levar 
o equipamento até o laboratório próprio na sede da empresa e entregá-lo no mesmo local de origem. 
5.14.2. As retiradas de equipamentos deverão ser documentadas pela CONTRATANTE e devidamente 
assinadas pela CONTRATADA; 
5.14.3. A CONTRATADA se responsabilizará pelo deslocamento e recuperação dos equipamentos e por 
sua devolução. 
5.15. Fornecer e encaminhar à CONTRATANTE, relação das peças necessárias à perfeita execução dos 
serviços, sempre que necessário. 
5.16 .. A CONTRATADA se responsabilizará com toda e qualquer despesa com seus técnicos, incluindo 
deslocamento e alimentação. 
5.17.A CONTRATADA será responsável também pelo fornecimento de todas as ferramentas e 
instrumentos necessários à manutenção, instalação e configuração de equipamentos. 

CLÁUSULA SEXTA- DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
6.1 - A vigência do presente contrato é até 31/12/2024 e sua eficácia dar-se-á a partir da data de sua 
publicação, por extrato do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA FORMA DE PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação da Nota Fiscal e após 
atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
7.2 - Para realização dos pagamentos, A CONTRATADA deverá manter a regularidade fiscal presentada 
durante processo de habilitação. 

CLÁUSULA OITAVA- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
8.1 - O valor do Contrato poderá ser reajustado, observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses. 
contados a partir da data limite para apresentação da proposta. 
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USULA NONA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 
9.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões dos materiais contratados, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do Contrato, conforme o disposto no art. 125, da Lei nl! 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DÀS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
e) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
i) Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
1) Considera-se como comportamento inidôneo da mesma forma as condutas dos arts. 337-F, 337-1, 337-L 
e 337-0 do Código Penal. 
m) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
n) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem a) item 10.1. deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens a) a m) do item 10.1; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens b) a g) do item 10.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no ãmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens h) a 1) do item 10.1, bem como nos demais 
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
10.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
10.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 
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. . A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
10.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência 'de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato 
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
10.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
11.1 - O instrumento contratual poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 115 a 123 
da Lei nº 14.133/2021; 
11.2 - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 138 da Lei nº 14.133/2021, à 
CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 138, § 2° da Lei citada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO: 
12.1 - A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal de Contrato, de acordo com o 
estabelecido no Art. 117 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Contrato correrão por conta da Dotação 
Orçamentária nº 01.01.01.031.0001.2.-001, elementos de despesas nº 3.3.90.39.00. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA· MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
14.1. MANUTENÇÃO PREVENTIVA: A manutenção preventiva tem a finalidade de manter os 
equipamentos em perfeitas condições de uso. Obedecerá a uma rotina programada, uma vez ao mês, no 
horário de funcionamento da Câmara de 8h às 17h, em dias úteis ou em horários julgados convenientes 
nos fins de semana ou feriados, consistindo em: 
14.1.1. Verificação técnica nos equipamentos que compõe o sistema; 
14.1.2. Execução de ajustes, regulagens, limpeza interna, teste geral de funcionamento dos equipamentos, 
reparos em geral, remanejamentos, instalações e consertos de fiações. 
14.2. A CONTRATADA realizará a primeira manutenção preventiva no primeiro mês de vigência 
do contrato, em data a ser definida pelo fiscal do contrato designado pelo CONTRATANTE. 
14.3. A CONTRATADA terá o prazo máximo de 06 (SEIS) horas para concluir os serviços da manutenção 
preventiva. 
14.4. A empresa poderá solicitar prorrogação do prazo em virtude do grau de dificuldade para a realização 
da manutenção preventiva, desde que devidamente comprovado. 
14.5. MANUTENÇÃO CORRETIVA: Aquela destinada a remover os defeitos ou falhas apresentadas 
pelos equipamentos que venham a comprometer o seu desempenho, compreendendo inclusive, ajustes e 
reparos necessários, remanejamento, instalações. 
14.5.1.A manutenção corretiva, dar-se-á através de solicitação do fiscal da CONTRATANTE, em dias úteis, 
dentro das possibilidades normais, no horário de expediente. 
14.5.2.0s chamados para manutenção corretiva, feitos pelo fiscal da CONTRATANTE, deverão ser 
atendidos quantas vezes forem necessárias. 
14.5.3.A abertura do chamado deverá ser feita através de telefone ou correio eletrônico fornecido pela 
CONTRATADA. 
14.5.4.A CONTRATADA deverá atender ao chamado da CONTRATANTE, quantas vezes forem 
necessárias, em no máximo 04 (quatro) horas, contados da comunicação do defeito ao início da 
manutenção corretiva e deverá concluir os serviços em no máximo 24 (vinte e quatro) horas. 
14.5.5.A empresa poderá solicitar prorrogação do prazo em virtude do grau de dificuldade em resolver o 
defeito apresentado pelo equipamento ou pela dificuldade na aquisição de peças ou componentes a serem 
substituídos, desde que devidamente comprovado. 
14.5.6.A CONTRATADA deverá transcrever em formulário específico (relatório de atendimento ou ordem 
de serviço), o defeito apresentado, e outras observações que se fizerem necessárias e colher a assinatura 
do representante legal designado pela CONTRATANTE. 
14.5.7.Quando ocorrer, na execução dos serviços, a necessidade de substituição de peças e/ou 
componentes eletrônicos, a empresa contratada deverá apresentar orçamento prévio discriminando as 
peças e/ou componentes eletrônicos a serem substituídos, quantidade, preço unitário e total, para análise 
e autorização da Contratante, antes da execução dos serviços. 
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.. 8.0 valor a ser pago referente aos serviços de manutenção será fixo, conforme o preço cotado na 
proposta do licitante. 
14.5.9.A CONTRATADA deverá propor a substituição dos componentes que apresentarem excessos de 
defeitos, considerando-se excessos a ocorrência de 03 (três) solicitações de manutenção corretiva para o 
mesmo componente num período de 3,0 (trinta) dias, contados a partir tía primeira solicitação. 
14.5.1 O. Caso seja necessária à retirada do equipamento para fins de manutenção, a Contratada 
providenciará a imediata instalação de outro equipamento com as mesmas características, que poderá ser 
retirado quando da reinstalação, devidamente revisada e/ou recuperada. 
14.6. A prestação dos serviços deverá ser realizada na sede da Câmara Municipal de Fortim, localizado 
ao Shopping Boulevard, Avenida Joaquim Crisóstomo, nº 1049, 1º andar, Centro, Fortim/CE, CEP: 62815- 
000. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO: 
15.1 - Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste Contrato, o Foro competente é o do Município 
de Fortim, Estado do Ceará, em obediência disposto ao artigo 92, § 1° da Lei 14.133/2021. 

E, estando às partes acertadas, assinam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias, perante duas 
testemunhas que também o assinam, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

Fortim - CE, 10 de julho de 2024. 
Documento assinado digitalmente 

AUGUSTO CESAR DOS SANTOS 
Data: 10/07/2024 15:14:55·0300 
verifique em https://validar .iti.gov.br 
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